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SÚMULA 58

Os autos do procedimento licitatório devem ser instruídos com as justificativas para as regras de habilitação constantes do ato convocatório, em especial as
que relacionam à qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica.

 
Fundamentação:

 - Art. 37, caput da Constituição Federal;
 - Art. 30, da Lei nº 8.666, de 1993;

 - Art. 31, da Lei nº 8.666, de 1993;
 - Superior Tribunal Federal – REsp nº 14.570-SP;

 - Tribunal de Contas da União – Acórdão nº 668/2005 – Plenário;
 - Princípios da motivação, razoabilidade e proporcionalidade.
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